
Fundão, 7 de maio de 2021.

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Comissão de Finanças e Orçamento

Referência:
Processo nº 171/2021
Proposição: Projeto de Lei n° 18/2021

Autoria:

PODER EXECUTIVO (GILMAR DE SOUZA BORGES)

Ementa: MODIFICA A LEI MUNICIPAL Nº 821/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Pela Aprovação

Descrição: A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela
APROVAÇÃO COM EMENDA ao projeto de lei 018/2021 de autoria do Chefe do Poder
Executivo, Gilmar de Sousa Borges, que “Modifica a Lei Municipal nº 821/2012, e dá outras
providências”, conforme segue:

 

EMENDA 001/2021 AO PROJETO DE LEI 018/2021.

 

REDAÇÃO ATUAL:

 

“Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

REDAÇÃO PROPOSTA PELA EMENDA 001/2021:
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
autenticidade sob o identificador 3100390031003300320033003A005400



 
 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA GUSTAVO 
Assessor(a) Parlamentar da Presidência I 

 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

 

Próxima Fase: Distribuir Proposição

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

autenticidade sob o identificador 3100390031003300320033003A005400


